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ATOS do EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0895/2020

EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO
DE CARGO EM COMISSÃO,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º EXONERAR os servidores relacionados no Anexo I desta portaria, dos Cargos
em Comissão ali mencionados.

Art. 2º NOMEAR os cidadãos relacionados no Anexo II desta Portaria, para exercerem
os Cargos em Comissão ali mencionados.

Art. 3º O(s) servidor(s), relacionado no Anexo I desta portaria, deverá(ão) realizar
Exame Médico Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis
a contar da data desta publicação, no Departamento de Saúde e
Segurança do Servidor – DESAS, Rua Fernando de Noronha, s/nº,
Extensão do Bosque, Rio das Ostras, entrada em frente ao SindServ-
RO, agendamento pelo telefone (22)2771-1441.

Art. 4°   Comunicamos que é facultado, desde que a dispensa ou exoneração não
tenha sido requerida pelo servidor, e que tenham o Plano de
Assistência à Saúde, vinculado a Prefeitura Municipal de Rio das
Ostras, a possibilidade de manutenção do Plano de Assistência à
Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário gozava
quando da vigência do vínculo com o Município, conforme Resolução
Normativa 279/2011 da Agência Nacional de Saúde Suplementar –
ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PLANO DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização de Exame Médico
Ocupacional Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de
Saúde e Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de dezembro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0895/2020

 
PORTARIA Nº 0895/2020 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

Art. 1º EXONERAR Anexo I 
. 

 
Art. 2º    NOMEAR Anexo II

Art. 3º 

Art. 4° desde que a dispensa ou exoneração não tenha 
sido requerida pelo servidor

Art. 5° 

 
MARCELINO CARLOS DIAS BORBA 

 
ANEXO I DA PORTARIA Nº 0895/2020 

 

  Nome  Cargo Comissionado -- SSimbologia   

16690-1 Leila Araújo de Amorim Assessor Jurídico - CC1 PGM 

15829-1 Elias Pereira da Silva Supervisor de Limpeza Urbana  CC4 SEMAP 

15456-3 Sherli Cardoso Gomes Assistente Executivo  CC6 SEMUSA 
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  Nome  Cargo Comissionado -- SSimbologia   

606.118.207-49 Leila Araújo de Amorim Coordenador  DAS3 GABINETE 

099.063.367-57 Patrícia Ribeiro de Melo Assessor Jurídico - CC1 
PGM à disposição da 

SEMEDE 

797.924.213-00 Elias Pereira da Silva Assistente II-CC3 SEMAP 

090.509.387-95 Sherli Cardoso Gomes Supervisor de Limpeza Urbana  CC4 
SEMAP à disposição da

SEMUSA 

159.890.247-46 
Gilmar Thiago dos Santos 

Ferreira 
Assistente Executivo  CC6 

SEMUSA à disposição 
da SEMAP 

 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO 

( )

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO

ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do
Servidor – DESAS, Rua Fernando de Noronha, s/nº, Extensão do Bosque,
Rio das Ostras, entrada em frente ao SindServ-RO, agendamento pelo
telefone (22)2771-1441"

Foto 3x4 atual
PIS/PASEP/NIS
CPF
CTPS
Carteira de Identidade
Carteira do Conselho ou OAB
Carteira Nacional de Habilitação
Título de Eleitor
Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
Certidão de Nascimento/Casamento
Certificado de Reservista (homens)
Comprovante de Residência Atualizado
Comprovante de Escolaridade
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Declaração de Imposto de Renda Completo
Comprovante Bancário Itaú
Certidão de Dependentes
Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos
completos)

DECRETO Nº 2727/2020

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 7° DO DECRETO N° 2719/2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais que legal são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando as disposições da Lei Complementar n° 101/
2000

D E C R E T A:

Art. 1º -    O art. 7° do Decreto n°2719/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7° - A GEADMC/SEMFAZ receberá notas fiscais até o dia 09 de dezembro do
corrente, após esta data a Gerência de Administração Contábil encerrará o atendimento
externo para iniciar os procedimentos de encerramento do exercício, retornando suas
atividades normais em 04/01/2021.”

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de dezembro de  2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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